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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n° 070/2024— DEP 	 Coronel Vivida PR, 02 de abril de 2024. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: SOLICITAMOS ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO 92/2023, REFERENTE A 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 06/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, CONFORME PROTOCOLO 18.200.984-9, NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos aditivar o prazo de 

execução do contrato supracitado em mais 30 dias, para conclusão dos serviços pertinentes a este 

contrato, conforme segue: 

Aumento de 30 (trinta) dias no prazo de execução do contrato, conforme 

reprogramação do cronograma anexo 

Foram feitos pedidos adicionais de serviço por parte da Divisão de Estudos e Projetos, que o 

início da execução depende de um período para o trâmite do pedido de aditivo pela SESA. 

Sendo assim, este departamento é de parecer favorável ao aditivo de prazo de execução do 

referido contrato, para que o serviço seja concluído. 

Certos de contarmos com a sua atenção, colocamo-nos a disposição para qualquer informação 
complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

ANA CAROLYNA 
TURRA DA SILVA: 

C3 	06119340947 
M. -«,*..... 	Coronel Vivida 

2024.04.02 
14:50:03-0300' 

Ana Carolyna Turra da Silva 
Engenheira Civil — Crea 209058/D-PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 	 PRANA 	MUNSCIPIO 	 TIPO OBRA REFORMA 

DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES 	
O O V E O N O 	O O 	E S TADO 	EMPRESA., 	 PROTOCOLO: 18200.984-9 

PARANÁ 	 COORDENAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 	 SECRETARIA DAS CIDADES 	 PRAZO EXECUÇÃO 30 DIAS 

GOVERNO 00 ESTADO 	
BOI 	 25,7567% 

ITEM SERVIÇOS ÍNDICE 30 
PERI000 

68 %TASPERI000 90 
PERI000 

120 
PERI000 

150 
P ER I GOS 

100 
ERIODO 

VALOR 

SfR"ÇO 

O/ BOI 

VALOR 

~ILHA 

5/ BOI 

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6,92% 1.65696 1.656,96 50,00%  cIOCJ%  000% 3.313,92 2.460,36 
02 SERVIÇOS PRELIMINARES 423% 1.013,35 50,00%. 1.013,35 50,00%  0,00%  0,001% 2.026,70 1.504,69 
03 COBERTURA 85,21% 20400,13 50,00% 20.400,13 50,0()./o.  0,00D%  0,00%  0,00% 40.800,26 30.291,46 
04 REPAROS E PINTURA 3,36%  0,00'1'  0,00%  0,00%  0,00%  0,00% 1,607,70 100,00% 1.607,70 1.193,61 
OS LIMPEZA FINAL 0,28%  0,00%  0,00%  0,00%  0,00%  0,0(1% 133,80 100,00% 133,80 99,34 
06  0,00%  
07  0,00%  

08  0,00%  

09  0,00%  _____ 

10  0,00% _____ 

11  0,00% _____ 
12  0,00% _____ 
13  0,00% _____ 
14  0,00% _____ 
IS  0,00% 14 8,18%. 

_____ 
16 0,00% _____ 

17  0,00% _____ 

10  0,00% _____ 

19  0,00% _____ 

20  0,00% _____ 
VALORDAPMCILADETERMINADACOMBASONOPREÇOMASIMO 100,00% 23.070,44 48,18% 23070,44 48,18% • 'h  '6% 0,0  0,00% 1.741,50 3,64% 47,882,38 35549,46 

VALOR PROPOSTO 
48,18% 48,18% 0,00% 0,00% 0,00% 3,64% DESCONTO PROPOSTO / VALOR DAS PARCELAS 

TOTAL ACUMULAXI COM O DESCONTO PROPOSTO  23.070,, 18%1 46.140,881 96,36%1 46.140,88 96,36%1 46.140,88 96,36% 16 14 ^ .88j 96,36% 47.882,38 100,00% 

'DI 
6;/ 

ANA CAROLYNA 
TURRA DA SILVA: 

23 06119340947 
Coronel Vivida 
2024.04.02 
14:49:43-0300' 

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa 	 Carimbo e Assinatura Representante Lega da Empresa 	 Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação 



fèiJ MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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 PARECER JURÍDICO 

A empresa contratada pleiteia a prorrogação do prazo de execução do objeto do 
Contrato n 2  92/2023 pelo prazo de 30 dias em razão de pedidos adicionais realizados pela 
Divisão de Estudos e Projetos. 

Pois bem. 
A duração dos contratos administrativos está regulada no artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93, verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

- aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
III - (Vetado). 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. 
§ 1 2  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 

- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
§ 2 2  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
§ 32 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. 

Praça Angelo Mezzorno, sin O  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procuradorccoroneiv vida, pr. gov. br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 FLS5_) 

ESTADO DO PARANA 

Pelo que se observa do texto legal, a previsão constante no caput determina que 
os contratos administrativos, em regra, só podem ter duração equivalente à vigência dos 
seus créditos orçamentários, excetuadas as situações excepcionais. 

A própria legislação permite, portanto, a prorrogação dos prazos contratuais 
quando presentes algumas das hipóteses do art. 57, § 12, conforme exposto acima. 

Verifica-se que os fatos alegados pela contratada são fatores alheios à sua 
vontade, bem como foi emitido parecer técnico favorável à presente prorrogação pelo prazo 
de 30 dias. 

Posto isso, esta Procuradoria Jurídica se manifesta favoravelmente à prorrogação 
excepcional do Contrato n 2  5 1/2023, nos termos do art. 57, § 12, 1, da Lei n 2  8666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 3 de abril de 2024. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.qov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - 

ADITIVO N2  04 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quarto termo aditivo ao contrato n 2  92/2023 decorrente da Concorrência Pública n 2  

06/2023, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 

Municipal de Saúde e a empresa DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pela Diretora 

do Departamento de Saúde Básica Srta. Jaiana Kevilin Gubert, portadora do CPF n 9  

059.110.159-94 e RG n 2  10.036.878-1, 

CONTRATADA: DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Comunidade Corvo Branco II, Zona Rural, na cidade de Candói 

(85.140-000), Estado do Paraná, inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n 2  29.304.186/0001-54, 

representada 	neste 	ato 	pelo Sr. Douglas Rafael Deliberalli, portador do CPF n 2  

066.029.629-22 e RG n 2  9.580.277-0. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO referente ao 

Contrato n 2  92/2023 que tem como objeto a contratação de empresa para execução de 

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, conforme projetos, planilhas e 

memoriais em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A prorrogação do prazo de execução, objeto deste aditamento, está embasado nos termos da 

Cláusula Sexta do Contrato n 2  92/2023 de 10 de novembro de 2023, com fundamento no Art. 

57, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93, ofício n 2  70/2024 da Divisão de Estudos e Projetos, 

cronograma reprogramado, parecer jurídico e autorização do Secretário da Fazenda. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 

Prorroga-se o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, de 08 de abril de 2024 a 06 de 

maio de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n2  92/2023 de 10 de novembro de 

2023. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo, na presença 

de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 03 de abril de 2024. 

ANDERSON 	 Assinado de forma digital 

MANQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2024.04.04 
91 	 10:25:47 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

JAIANA KEVILIN Assinado de forma digital 

GUBERT:0591 10 
Dados: 202404.05 09:25:35 

15994 	-0300 

Jaiana Kevilin Gubert 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

DUTRA E DELIBERALLI 
CONSTRUCOES 	CONST0000ES 

LTDA:293041 86000154 

Douglas Rafael Deliberalli 

Dutra & Deliberalli Construções Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Paraná, 08 de Abril de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII N° 2997 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS 
DE MATERIAL ESCOLAR; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 03/2024, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTEI TEMI FORNECEDOR 
VALOR 1 VALOR 	TOTALI 
UNITÁRIO R$ 1 ESTIMADO RS 	1 

1 RIIR ATACADO E VAREJO LTDA I 7500 1 	1 87.225 00
1 	 1 

1 2 l RIIR ATACADO E VAREJO LTDA 67,09 l48.774,43 I 
Totalizando por fornecedor: 

1 FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ 
VALOR 	TOTAL II 

1 ESTIMADO RS 	1 
RHR ATACADO E VAREJO LTDA 15 1 . 23 1 . 74510001-00  1135.999,43 	 1 
Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 135.999,43 (cento e trinta e 
cinco mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e três 
centavos). 

Coronel Vivida, 04 de abril de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9209CD1 C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS ITEM 22-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2023 
Considerando a Rescisão Amigável do Contrato n° 85/2023, em 
homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, 
CONVOCO os proponentes remanescentes do item 22, na ordem de 
classificação, conforme segue: 2° SILVIO VIGIDO, 3° EQUIPAR 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 4° ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 5° VRM IMPORT 
LTDA, 6° CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, 7° FLORESTAMED COMERCIO DE 
MATERIAIS, ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI, 8° 
MF. DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, 9° SALVI E LOPES E CIA 
LTDA. Fica agendado o retorno ao sistema da BNC, para o dia 
12/04/2024 as 09 horas, para continuação da sessão pública. Coronel 
Vivida, 04 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B2C2291 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO n° 04 ao Contrato n° 92/2023 - Concorrência Pública n° 
06/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: DUTRA & DELIBERALLI 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 29.304.186/0001-54. Prorroga-se 
o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, de 08 de abril de 2024 a 
06 de maio de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 03 de abril de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 15 1/2022 - Concorrência Pública n° 
20/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ELLOS OBRAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 
39.345.545/0001-75. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 
(cento e vinte) dias, de 11 de abril de 2024 a 07 de agosto de 2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de 
abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO  CULTURAL n° 01/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, Angela 

Villwock Luna Silva, CPF no 663.705.669-34. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "ARTE CONTEMPORÂNEA AO 
ACESSO DE TODOS", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 11/2023. Considerando o oficio 89/2024, 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 
autorização do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo 
dos valores remanescentes. O valor a ser repassado pelo 
remanejamento dos valores é de R$ 14.131,86. 

GPIo 
Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL no 02/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, KARINA 
SCHIAVINI, CPF n° 083.566.649-26. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "PINTANDO A DIVERSIDADE EM 
ESCOLA RURAL DE CORONEL VIVIDA/PR", contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n° 11/2023. Considerando 
o oficio 89/2024, emitido pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto e autorização do Secretário da Administração, fica 
remanejado o saldo dos valores remanescentes. O valor a ser 
repassado pelo remanejamento dos valores é de R$ 14.131,86. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 03/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, SILMAR 
DOS SANTOS, CNPJ n° 07.515.949/0001-73. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "PINTURA ARTÍSTICA NA 
FACHADA DO PROJETO APRENDIZES DO FUTURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n° 11/2023. 
Considerando o oficio 89/2024, emitido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto e autorização do Secretário da 
Administração, fica remanejado o saldo dos valores remanescentes. O 
valor a ser repassado pelo remanejamento dos valores é de R$ 
14.131,86. Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 04/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, CAMPUS CORONEL 
VIVIDA, APMF, CNPJ n°28.319.605/0001-69. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "METEORO DE OURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n° 10/2023. 
Considerando o oficio 90/2024, emitido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto e autorização do Secretário da 
Administração, fica remanejado o saldo dos valores remanescentes. O 
valor a ser repassado pelo remanejamento dos valores é de R$ 
15.379,55. Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 05/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO, CPF n° 043.521.379-28. 
Objeto: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
"METEORO DO SUDOESTE - CRATERA DE IMPACTO DE 
VISTA ALEGRE", contemplado conforme processo de Chamamento 
Público n° 10/2023. Considerando o oficio 90/2024, emitido pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e autorização 
do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo dos valores 
remanescentes. O valor a ser repassado pelo remanejamento dos 
valores é de R$ 15.379,55. Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

www.diariornunicipal.com.br/arnp 	 105 



Ili p io  

PORTARIA N1  01412024 

O. 27 de março de 2024. 

o S,nhot EMASOEL VAI1008LEI VOOo. Proteito Municipal de 

Porto B.r.iro. Estado do Peranâ. no uoo OsIelnibolçCeo legais. 

RESOLVE: 

Are. 1. Conceder LI000ço MaI010Idolto A r,eroidc,ra. 01.1ev 

SACA Veloulel ocuparias do 08050 comissinr10d.l 110 00000v Gerei o. 
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Inciso XVIII do AO. 7" da Constituição Federal do Rop000co. 
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de 2024. 
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PORTARIA Ne 01512024 

De 31 de março de 2024. 

Senhor EMurtOEc VANDE#I.EI VOLOO, Prefeito Munictrel de 
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PORTARIA N° 01612024 
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